
           
              
REGULAMENTO PRÊMIO NOVOS TALENTOS ABD 2010 
 
14ª Edição 
 
Criado pela ABD em 1996, o Prêmio Novos Talentos ABD 2010, leva os futuros 
profissionais a demonstrar suas habilidades em duas Categorias de Projeto, com 
diferentes propostas. 
 
Em sua 14ª. Edição, o Prêmio convida os alunos dos cursos de Design de Interiores de 
todo o Brasil a participarem de um concurso instigante e repleto de oportunidades. Ao 
incluí-lo como atividade curricular obrigatória, você estimula o aprimoramento 
profissional dos seus alunos. 
 
a) Categoria Inovação: 
Nesta categoria, os alunos devem ousar, quebrar conceitos, inventar novas concepções 
a partir da revisão de paradigmas.  
 
b) Categoria Novos Clientes: 
A idéia é estimular os alunos a pensar diferente e a buscar soluções a partir de 
necessidades reais de clientes do segmento comercial. 
 
Categoria Inovação: Janela Virtual! 
 
Os Alunos desenvolverão equipamentos, conceber novos sistemas ou espaços, ou 
mesmo elaborar projetos de interiores com a que priorize o acesso ao mundo virtual e 
a convergência de mídias. O aluno deve explorar ao máximo as novas tecnologias. 
 
Foco dos trabalhos: Nesta Categoria os alunos devem apresentar Ensaios através de  
drafts, croquis ou sketchs de suas idéias. As áreas de abordagem podem incluir desde 
a concepção dos espaços até a revisão dos equipamentos, tais como, mobiliário, 
acessórios etc. Cabe ao aluno decidir o seu caminho e propor a sua idéia. 
 
Apresentação dos trabalhos: Os projetos não necessariamente precisam ser 
detalhados, basta uma idéia nova! Deve ser apresentado em  pranchas no formato A3 
protegida individualmente

 

 por plástico (transparentes) dentro de um envelope. Fica a 
critério do aluno o número de pranchas, desde que seja suficiente para expor a sua 
idéia. Um texto suporte com argumentação deve acompanhar o desenho, com as 
características da solução criativa.  

OBS: Não identificar, nas folhas, o autor do projeto. Todos os trabalhos devem 
ser executados individualmente. O desrespeito dessa norma ocasionará a 
desclassificação do trabalho. 
 
Quem participa: Nesta Categoria podem participar todos os alunos, de qualquer 
período, desde que regularmente matriculados nos Cursos de Design de Interiores e 
Arquitetura de: 
a) Escolas e Faculdades de Design de Interiores reconhecidas pela ABD* 
b) Faculdades de Arquitetura 
 
 
*Vide relação de Escolas e Faculdades de Design de Interiores reconhecidas pela ABD 
– Anexo II – parte integrante deste regulamento.  



           
              
 

 

Critério para Julgamento Janela Virtual!: Originalidade,  Funcionalidade da 
idéia concebida e capacidade de persuassão. 

Categoria Comercial: Consultório Médico 
 
Os alunos desenvolverão um projeto de interiores para uma clínica pediátrica que tem 
como público crianças de classe A/B entre 0 (zero) e 14 (quatorze) anos de idade*.  
 
*Referencia: Estatuto da Criança e do Adolescente. Não está incluiso adolescentes, até 18 anos incompletos. 
 
A cura dos pacientes está intimamente ligada à estrutura e à atmosfera do ambiente 
em que são tratados. Considerando este fato, a proposta é de uma nova leitura do 
ambiente pediátrico: um espaço alegre, divertido, interativo e acolhedor que traduza 
fielmente as características de seu público – crianças e adolescentes. O desafio é criar 
um espaço que ofereça soluções em saúde através da tecnologia, de uma estrutura 
completa e eficiente, do atendimento personalizado e, especialmente, da valorização 
do bem estar dos pequenos pacientes.  
 
A Clínica deverá ser composta por: 
1. Consultório médico; 
2. Local de exames; 
3. Sala de espera Adulto e Infantil (capacidade mínima de 8 pessoas sentadas) 
4. 2 lavabos (fixos) 
5. Pequena copa 
6. Recepção com um posto de trabalho/administração. 
 
 
**Consulte planta da clínica em anexo. 
 
A verba para esse projeto é de livre escolha do aluno. 
 
Apresentação dos Trabalhos: Ante-projeto apresentado em no máximo 4 pranchas 
no formato A3 protegidas individualmente por plásticos (transparentes)

 

 dentro de um 
envelope, texto de argumentação, memorial descritivo com identificação genérica dos 
itens constantes do projeto. 

OBS: Não identificar, nas folhas, o autor do projeto. Todos os trabalhos devem ser 
executados individualmente. O desrespeito dessa norma ocasionará a desclassificação 
do trabalho. 
 
Quem participa: Podem participar todos os alunos, do ÚLTIMO período letivo, desde 
que regularmente matriculados nos Cursos de Design de Interiores e Arquitetura de: 
a) Escolas e Faculdades de Design de Interiores reconhecidas pela ABD* 
b) Faculdades de Arquitetura 
 
*Vide relação de Escolas e Faculdades de Design de Interiores reconhecidas pela ABD 
– Anexo II – parte integrante deste regulamento.  
 
 



           
              
OBS: Não identificar, nas folhas, o autor do projeto. Todos os trabalhos devem ser 
executados individualmente. O desrespeito dessa norma ocasionará a 
desclassificação do trabalho. 
 

 

Critério para Julgamento: Apresentação, Criatividade, Adequação ao 
Briefing e Orçamento (verba a critério do aluno). 

Credenciamento das Instituições 
As Escolas e Faculdades de Design de Interiores e Arquitetura que desejarem participar 
do Prêmio Novos Talentos devem providenciar seu credenciamento através do e-mail 
novostalentos@abd.org.br até o dia 17 de Agosto de 2010. As instituições que não se 
credenciarem até a data limite não poderão enviar trabalhos ao concurso. 
 
Ficha de Inscrição 
Cada participante deve ter a sua ficha de inscrição. 
 
A(s) ficha(s) de inscrição deverá(ão) ser completamente preenchida(s) por computador 
ou em letra de forma (legível), com todos os dados solicitados. 
 
A(s) ficha(s) de inscrição do participante e do seu coordenador deve(m) ser 
colocada(s) num envelope separado e lacrado, que deverá ser anexado pelo(s) 
participante(s) à folha de rosto (capa), do projeto a ser entregue. 
 
O coordenador, também deverá preencher completamente e de forma legível a ficha 
de inscrição de Coordenador. 
As fichas de inscrição (Participante e Coordenador) que não estiverem devidamente 
preenchidas ou estiverem incompletas, serão desconsideradas e desclassificam 
automaticamente o trabalho. 
 
As fichas de inscrição dos alunos participantes e dos coordenadores estarão disponíveis 
para impressão no site www.abd.org.br.  
 
Julgamento 
Um júri formado por Arquitetos e Designers de Interiores de renome no mercado, sob 
coordenação da diretoria educacional da ABD. As decisões da comissão julgadora são 
soberanas e irrecorríveis. Significa a aceitação deste regulamento quando da entregua 
dos trabalhos. 
 
Prêmios 
Premiação Central 
 
Os trabalhos serão premiados, em cada Categoria, da seguinte forma: 
 
O projeto classificado em 1º lugar em cada Categoria receberá um computador 
Notebook c/ Intel® Pentium Dual Core T4200 2.0GHz 2GB 320GB DVD-RW Webcam 
1.3MP e Saída HDMI 14" Windows 7 Basic. Este modelo de computador poderá ser 
alterado por decisão única da ABD sem prévia notificação, desde que motivado por 
alterações bruscas de preço ou por descontinuidade de abastecimento regular ao 
mercado. 
 
 
Os primeiros colocados em cada categoria receberão, cada um, uma anuidade gratuita 
da Associação Brasileira de Designers de Interiores (ABD). 

http://www.abd.org.br/�


           
              
 
Os 5 primeiros projetos classificados de cada categoria ficarão expostos durante a 
cerimônia de entrega em data e local a serem divulgados nos sites da ABD. 
 
Os autores dos 5 primeiros projetos de cada categoria receberão certificado de 
participação durante a cerimônia de entrega. 
 
Os 5 primeiros projetos classificados de cada Categoria serão publicados na edição de 
Dezembro de 2010 da revista KAZA. 
 
 
Prêmio Especial 
Os coordenadores responsáveis pela orientação dos autores dos projetos ganhadores 
classificados em 1° lugar em cada Categoria, devidamente inscritos, ganham Notebook 
c/ Intel® Pentium Dual Core T4200 2.0GHz 2GB 320GB DVD-RW Webcam 1.3MP e 
Saída HDMI 14" Windows 7 Basic. Este modelo de computador poderá ser alterado por 
decisão única da ABD sem prévia notificação, desde que motivado por alterações 
bruscas de preço ou por descontinuidade de abastecimento regular ao mercado. 
  
Prazo de Entrega dos Projetos 
Os projetos poderão ser entregues até o dia 17 de setembro de 2010 até às 18:00 
horas, impreterivelmente. Será considerado o carimbo dos correios como data válida 
de postagem, ou protocolo de entrega. 
 
Entrega via Correios 
Os projetos enviados pelos Correios deverão ser, necessariamente, enviados por Sedex 
com AR (Aviso de Recebimento), que é mais rápido e seguro. Dessa forma será 
considerada como válida a data de postagem. Não serão recebidos projetos que não 
estiverem de acordo com esta norma. 
 
Entrega pessoal 
 
As entregas feitas pessoalmente (ou por portador) na Ricardo Botelho Marketing 
somente serão aceitas em datas e horários comerciais, ou seja, de segunda a sexta-
feira, das 9 às 18 horas. 
 
ENDEREÇO E LOCAL DE ENTREGA DOS PROJETOS 
Ricardo Botelho Marketing 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.234 – Cj. 81 
A/C Secretaria Executiva 
Pinheiros – São Paulo 
CEP 01451-913 
 
Considerações Finais 
 
OS TRABALHOS INSCRITOS NÃO SERÃO DEVOLVIDOS EM NENHUMA HIPÓTESE. (Os 
participantes que tiverem interesse em arquivar seus trabalhos devem copiá-los antes 
da entrega). 
 
Os trabalhos que não forem executados individualmente serão desclassificados 
automaticamente. 
 
Fichas ilegíveis e/ou incompletas desclassificam automaticamente o trabalho. 



           
              
 
Dúvidas e esclarecimentos sobre entrega a apresentação dos projetos, premiação e 
regulamento, serão esclarecidas pela Comissão Administrativa do Prêmio: Tel. (11) 
3035-4869; e-mail: marina@ricardobotelho.com.br (Marina Franco). 
 
Dúvidas e esclarecimentos técnicos sobre projetos serão esclarecidos pela Comissão 
Educacional do Prêmio: e-mail: novostalentos@abd.org.br. 
 
É PROIBIDA a participação de funcionários ou parentes de funcionários da ABD, 
Ricardo Botelho Marketing, bem como de quaisquer patrocinadores, fornecedores e 
demais pessoas envolvidas no Prêmio. 
 
Os alunos participantes e os coordenadores, ao se inscreverem no prêmio, autorizam a 
ABD e a utilizarem e veicularem seus projetos e nomes em qualquer meio de 
comunicação, inclusive publicar em jornais, revistas Internet, informativos, entre 
outros, bem como utilizarem os trabalhos entregues para eventuais exposições e 
outras atividades que se fizerem necessárias. 
 
A premiação oferecida neste prêmio aos alunos participantes e coordenadores são de 
responsabilidade exclusiva ABD. 

mailto:graziela@ricardobotelho.com.br�

